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DECRETO Nº 1.092 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre o Organograma Geral da Estrutura Organizacional da
Prefeitura do Município de Mandirituba, conforme especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e cons�tucionais que lhe são

conferidas, em conformidade com as disposições das Leis Municipais nº 422 de 20 de março de 2008, nº 514 de 05 de maio de

2009, nº 834 de 09 de março de 2015 e suas alterações posteriores, nº 860 de 18 de junho de 2015 e Leis Municipais

Complementares nº 001 de 23 de março de 2015 e nº 004 de 03 de julho de 2015 e suas alterações, Lei Complementar nº 058 de

22 de dezembro de 2021 e demais legislações per�nentes, DECRETA:

 Fica definido o Organograma Geral da Estrutura Organizacional da Prefeitura do Município de Mandirituba conforme

Anexos I, parte integrante deste Decreto.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº

397, de 04 de julho de 2018.

Mandirituba, 08 de setembro de 2022.

Luis Antonio Biscaia

Prefeito Municipal

ANEXO I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL da prefeitura municipal de mandirituba

ÓRGÃOS DE COMPETÊNCIA AUTÔNOMA

Unidade de Controle Interno

Ouvidoria Municipal

Conselho Tutelar

ÓRGÃOS SUBORDINADOS DE FORMA CENTRALIZADA, HIERARQUICAMENTE DISPOSTA E SUBORDINADA AO GABINETE DO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO POR LINHA DIRETA:

Gabinete do Prefeito;

Procuradoria Geral do Município;

Secretaria Municipal de Administração;

Secretaria Municipal de Finanças;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

Art. 1º

Art. 2º

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/lei-ordinaria/2008/42/422/lei-ordinaria-n-422-2008-dispoe-sobre-a-fiscalizacao-no-municipio-pelo-sistema-de-controle-interno-do-poder-executivo-nos-termos-do-art-31-da-constituicao-da-republica
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/lei-ordinaria/2009/51/514/lei-ordinaria-n-514-2009-dispoe-sobre-o-plano-de-previdencia-do-servidor-publico-de-mandirituba-reestrutura-o-regime-proprio-de-previdencia-social-do-municipio-de-mandirituba-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/lei-ordinaria/2015/83/834/lei-ordinaria-n-834-2015-altera-a-lei-8312015-dispoe-sobre-a-estrutura-administrativa-do-municipio-de-mandirituba-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/lei-ordinaria/2015/86/860/lei-ordinaria-n-860-2015-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-direitos-da-crianca-e-do-adolescente
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/lei-complementar/2015/0/1/lei-complementar-n-1-2015-dispoe-sobre-a-procuradoria-geral-do-municipio-de-mandirituba-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/lei-complementar/2015/0/4/lei-complementar-n-4-2015-aprova-o-regulamento-geral-da-guarda-municipal-e-da-secretaria-municipal-de-defesa-social-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/lei-complementar/2021/5/58/lei-complementar-n-58-2021-estabelece-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-municipal-de-mandirituba-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/m/mandirituba/decreto/2018/39/397/decreto-n-397-2018-dispoe-sobre-o-organograma-geral-da-estrutura-organizacional-da-prefeitura-do-municipio-de-mandirituba-conforme-especifica


Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Transporte;

Secretaria Municipal de Segurança;

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Execu�va da Previdência Municipal.

NÍVEIS DE GERÊNCIA, SUBORDINADOS AOS RESPECTIVOS ÓRGÃOS DO NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR, COMPOSTOS POR

DIRETORIAS:

Diretoria de Compras e Licitação;

Diretoria de Esporte e Lazer;

Diretoria de Hospitalar;

Diretoria de Assistência Social;

Diretoria de Polí�cas Públicas;

Diretoria de Urbanismo;

Diretoria de Transporte Escolar;

Diretoria de Serviços Rurais;

Diretoria de Meio Ambiente;

Diretoria de Atos Administra�vos e Judiciais;

ÓRGÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA INDIRETA

Fundo de Previdência dos Servidores do Município de Mandirituba - MANDIPREV
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